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Além de muros altos de concreto, a garagem 
da Expresso Vila Rica conta com cobertura: 

ãrea destinada à agricultura familiar 

A Chácara 98, onde fica a estrutura da empresa, pertence à Terracap e foi negociada sem autorização 

99 
Não encontramos 
nenhum registro 
de proprietário 
particular. Sendo 
assim, a área é do 
governo" 
Desirê Duarte, 
gerente da Emater 
em Vargem Bonita 
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Empresa invade terra pública 

registro de proprietário parti-
cular. Sendo assim, a área é do 
governo", destacou a gerente 
da Emater em Vargem Bonita, 
Desirê Duarte. 

A Administração Regional 
do Riacho Fundo 2 consultou o 
Instituto Brasília Ambiental 
(Ibram) sobre os critérios exigi-
dos para autorizar a obra, mas 

» SAULO ARAÚJO 

U m extenso e alto muro 
erguido na área rural 
do Riacho Fundo 2 é a 
confirmação de que a 

grilagem de terra no Distrito 
Federal continua a desafiar o 
poder público. Por trás da es-
trutura, homens trabalham na 
construção de uma garagem 
para abrigar ônibus de trans-
porte escolar. Mas o terreno lo-
calizado no Caub 2, equivalen-
te a seis campos de futebol e 
avaliado em cerca de R$ 3 mi-
lhões, pertence ao governo, fica 
numa área destinada a agricul-
tura familiar e não é passível de 
receber obras dessa natureza. 

Há cerca de seis meses, o es-
paço cercado pelo dono da Ex-
presso Vila Rica — uma empre-
sa de transporte de estudantes 
— era uma ampla área de cer-
rado. Situada a poucos quilô-
metros do centro da cidade, 
passou a ser cobiçada por gri-
leiros. O primeiro a invadir as 
chácaras 98 e 115 pertencentes 
à Companhia Imobiliária de 
Brasília (Terracap) foi um agri-
cultor identificado como João 
Pereira. Morador de uma chá-
cara nas proximidades, decidiu 
cercar parte do terreno. Mesmo 
sem autorização, ele se apre-
sentava como dono das glebas 
e começou, discretamente, a 
anunciar a área pública. 

No início de 2014, em um 
acordo informal, João Pereira 
vendeu as chácaras por R$ 400 
mil ao dono da Vila Rica, Adel-
mar dos Santos Cordeiro. O em-
presário presta serviços ao Go-
verno do Distrito Federal (GDF) 
e, nos últimos quatro anos, re-
cebeu. R$ 12 milhões da Secre-
taria de Educação para fazer o 
transporte de estudantes da re-
de pública, como consta no Sis-
tema Integrado de Gestão Go-
vernamental (SIGGO) do DE A 
primeira medida adotada por 
Adelmar foi levantar o muro. 
Dessa forma, as terras onde de-
veriam ser cultivadas planta-
ções de verduras, frutas e hor-
taliças ganharam uma impo-
nente cobertura para proteger 
os veículos do sol e da chuva. 

O surgimento de uma cons-
trução na área até então vazia 
chamou a atenção dos órgãos 
de controle. Há cerca de três se-
manas, a Agência de Fiscaliza- 

, ção (Agefis) exigiu a apresenta- 
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Autoridades 
envolvidas 

Em agosto do ano passado, o 
Correio denunciou que a Área de 
Relevante Interesse Ecológico (Arie) 
da Granja do Ipê (foto), também 
no Riacho Fundo 2, foi alvo de gri-
lagem, com o suposto envolvimen-
to de autoridades dos governos fe-
deral e local. O jornal mostrou que 
a ex-superintendente do Patrimô-
nio da União (SPU) Lúcia Carva-
lho encaminhou à Administra-
ção Regional da cidade pedidos 
para que pessoas ligadas a uma 

ção de algum alvará ou licença 
de construção. Como não rece-
beram qualquer tipo de respos-
ta de Adelmar, os fiscais emiti-
ram um auto de intimação de-
molitória. "Expedimos o auto e 
demos um prazo para que ele 
promovesse a derrubada por 
conta própria. Como não obe-
deceu, vamos aguardar o agen- 

associação rural construíssem re-
sidências no local. Segundo o Ins-
tituto BrasíliaAmbiental (Ibram), 
as terras em questão não são edi-
ficantes. Em um dos documentos, 
Lúcia Carvalho solicitou que aAd-
ministração concedesse autoriza-
ção de obra em beneficio de uma 
mulher, mãe do coordenador ad-
junto da Coordenadoria de Cida-
des da Casa Civil, Luiz Franklin. 
Com  a chancela da ex-deputada e 
ex-presidente da Câmara Legisla-
tiva, a mulher ganhou o direito de 
construir, na área de proteção, 
uma casa de 132 metros quadra-
dos. À época, Franklin negou en-
volvimento com o caso. 

damento da operação e fazer a 
demolição nos próximos dias", 
afirmou o coordenador regio-
nal de Fiscalização de Obras da 
Agefis, Mauro Nogueira Mota. 

Sem registro 

A Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do 

Distrito Federal (Emater-DF), 
que presta assistência técnica 
nas produções agrícolas de-
senvolvidas na região, confir-
mou que a chácara ocupada 
pela empresa de ônibus não 
tem Plano de Ocupação (PU). 
Portanto, sem registro parti-
cular, as terras são públicas. 
"Não encontramos nenhum 

o órgão exigiu uma série de do-
cumentos não apresentados 
por Adelmar. Em nota, o Ibram 
informou que uma exigências é 
o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. Outra medi-
da obrigatória seria a imple-
mentação de um sistema sepa-
rador para a manipulação de 
óleo lubrificante. 

"Qualquer desconformida-
de em relação aos itens supra-
mencionados é passível de fis-
calização, autuação ou even-
tual embargo por parte do ór-
gão ambiental. O instituto, in-
clusive, enviou uma equipe ao 
local para averiguar o cumpri-
mento das condições elenca-
das", informou o Ibram, que 
também esclareceu não entrar 
no mérito sobre a responsabili-
dade das terras, ficando restri-
to às observações relacionadas 
aos cuidados ambientais. 

A assessoria de Comunica-
ção da Terracap confirmou 
que as terras em questão são 
destinadas exclusivamente a 
atividades agrícolas. Portanto, 
a garagem não pode ser cons-
truída no local. O Correio Bra-
ziliense tentou conversar, por 
telefone, com Adelmar, mas 
ele não atendeu as ligações. O 
gerente da Expresso Vila Rica, 
que se identificou apenas co-
mo Renato, disse que o telefo-
ne celular do patrão estava 
com defeito e que a reporta-
gem não conseguiria contato 
com ele. O jornal também li-
gou para dois celulares do agri-
cultor João Pereira. Ele aten-
deu as duas primeiras liga-
ções, mas desligou quando o 
repórter se identificou. 

A região onde ficam as 
chácaras 115 e 98 pertence à 
Área de Relevante Interesse 
Ecológico (Arte) Granja do 
Ipê. A Instrução Normativa 
no 164, de 19 de agosto de 
2013, destaca em seu artigo 
terceiro que qualquer ativi-
dade desenvolvida dentro 
da unidade deverá ser pre-
viamente licenciada ou au-
torizada pelo órgão ambien-
tal competente, no caso o 
Instituto Brasília Ambiental 
(Ibram). 


